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COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUARAPUAVA 
PORTARIA SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 12, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, pela Portaria n. 726/2020 (SEI 3383443), pela Portaria n. 1.144/2015 (SEI 3383461), pela 
 Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 (SEI 3380543) e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no termo de  Contrato 30/2021 (2883146),  celebrado entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL DE GUARAPUAVA - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e WALDOMIRO RIBEIRO 
GONCALVES inscrita no CPF sob o nº 0006.829.009-82 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO 
GESTOR TITULAR JOSÉ TADEU CAMPOS ARAUJO FILHO 1818318 CTL LONDRINA

GESTOR SUBSTITUTO MARCOS CEZAR DA SILVA CAVALHEIRO 447045 CTL LONDRINA
FISCAL MARIO VICTOR FARIAS CHAVES 3146008 SEAD CR/GPV 

FISCAL SUBSTITUTO THIAGO GASTALDELLO 1821617 NUPES/SEAD 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 



p. 2 

 

 
  Brasília, 17 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 52 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional  

PORTARIA SEAD/CR-GPV/FUNAI Nº 18, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUARAPUAVA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, pela Portaria n. 726/2020 (SEI 3383443), pela Portaria n. 1.144/2015 (SEI 3383461), pela  
Instrução Normativa SEGES n. 05/2017 (SEI 3380543) e pela Portaria MJSP/GAB Nº 387, de 13/07/2020, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no termo de Contrato 121/2021 (3083153)  firmado entre esta Coordenação e a 
empresa PINHEIROS EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.589.171/0001-87 cuja vigência encerra-
se em 01/06/2022. 

ENCARGO SERVIDOR MATRÍCULA CPF LOTAÇÃO 

GESTOR TITULAR LUCIANA PERUZZO DA SILVA 1815253 
 052.469.369-

29 
CTL 

CURITIBA 
GESTOR SUBSTITUTO mario victor farias chaves 3146008 956.009.733-49 sead/ cr-gpv 

FISCAL ADMINISTRATIVO 
MARIA HELENA DE AMORIM 

PINHEIRO 
1475104 221.543.531-34 

CTL 
CURITIBA 

FISCAL ADMINISTRATIVO 
SUBSTITUTO 

THIAGO GASTALDELLO 1821614 317.924.198-56 NUPES/SEAD 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LUIZ TUSI PERAZZOLO 
Coordenador Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 5, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art.67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores AMANDA SANDOVAL CURY, matrícula nº 1955183, CPF: 281.769.768-57, e DILTHEY 
BARREIROS SALLES, matrícula nº 1821306, CPF: 541.043.785-34, como GESTORES DE CONTRATO, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 246/2021, celebrado entre esta FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e FIBRA COMUNICAÇÃO MULTIMÍDA LTDA, CNPJ 33.524.970/0001-45. 
Art. 2º  Designar os servidores NOÉ NOVAIS ROCHA, matrícula nº 1917846, CPF: 381.073.505-10, e TIAGO RIBEIRO 
DE PAULA, matrícula 1818006, CPF: 917.738.650-72, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto, para 
acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Designar os servidores MARCOS BRAZ ALVES, matrícula nº 1461538, CPF: 009.674.005-11, e LUIZ FLÁVIO 
NUNES COUTO, matrícula 1874960, CPF: 027.293.416-09, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titula e substituto, 
para acompanharem os aspectos administrativos da execução do contrato. 
Art. 4º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 6, DE 04 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores LUCAS CLÍMACO MATTOS, matrícula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34, e TATIANA 
DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26, como GESTORES DE CONTRATO, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 791/2021, celebrado entre esta FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e NAFSEG SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ 10.369.790/0001-
30. 
Art. 2º  Designar os servidores JOEL BEZERRA RIBEIRO, matrícula nº 0446206, CPF: 209.974.002-00, e FERNANDA 
DE CASTRO BARBOSA, matrícula 3010988, CPF: 107.004.647-78, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto, para 
acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 9, DE 04 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de Junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores LUCAS CLÍMACO MATTOS, matrícula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34, e 
FERNANDA DE CASTRO BARBOSA, matrícula 3010988, CPF: 107.004.647-78, como GESTORES DE CONTRATO, 
titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 791/2021, celebrado entre esta 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e JAQUELINE PEREIRA CAMPOS, CPF 603.348.601-30.   
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Art. 2º  Designar os servidores JOEL BEZERRA RIBEIRO, matrícula nº 0446206, CPF: 209.974.002-00, e PÂMELA 
MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula 2049073, CPF:781.008.102-06 , como FISCAIS 
TÉCNICOS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR NORDESTE II  Nº 6/2022 
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